n
4‘ '-v

‘ *.‘ "‘ l

l

DIARIO OFICIAL DA UNIAO - DOU
Publicado em: 12/11/2019 | Edigao: 219 | Secédo: 1 | Pagina: 320

Orgao: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho/Secretaria de Previdéncia/Conselho de Recursos da

Previdéncia Social

Apo6s deliberagao colegiada realizada nas Sessdes dos dias 29/08, 24/09 e 25/10, o Conselho Pleno do CRPS decidiu

pela aprovacao dos seguintes Enunciados:
ENUNCIADO 9

O segurado que exerca fungbes de magistério, nos termos da Lei de Diretrizes Basicas da Educacgao, podera ser
considerado professor para fins de redugcéo do tempo de contribuicdo necessario a aposentadoria (B-57), observados os demais

elementos de prova no caso concreto.

| - Consideram-se fungdes de magistério as efetivamente exercidas nas instituicbes de educagéo basica, incluidas, além
do exercicio da docéncia, as de diregao de unidade escolar e as de coordenacgédo e assessoramento pedagdgico, inclusive nos

casos de reintegracéo trabalhista transitada em julgado.

Il - As fungdes de diregdo, coordenagéo e assessoramento pedagogico integram a carreira do magistério, desde que

exercidas, em estabelecimentos de ensino basico, por professores de carreira, excluidos os especialistas em educacéo.

Il - Os estabelecimentos de educagao basica ndo se confundem com as secretarias ou outros 6rgaos municipais,

estaduais ou distritais de educacéo.

IV - E vedada a conversdo de tempo de servico especial em comum na fungdo de magistério apés 09/07/1981, data da

publicagdo da Emenda Constitucional n® 18/1981.

MARCELO FERNANDO BORSIO

Presidente do Conselho
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